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LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2009

Altera A Lei Complementar Nº 002/2002 que estabelece o Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Diamantino, para fins de atendimento do Piso Profissional Nacional, definido Pela Lei Federal nº 11.738/08.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Altera o art. 48 da Lei Complementar nº 002/2002.

Art. 2º - O art. 48 da Lei Complementar nº 002/2002 passa a ter a seguinte redação:

Art. 48....

I - R$ 715,00 (Setecentos e quinze reais) mensais para professores com jornadas de 20 (vinte) horas semanais com nível médio considerado magistério.

II - R$ 786,50 (Setecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos) mensais para professores com jornadas de 25 (vinte e cinco) horas semanais com nível médio considerado magistério.

III - R$ 1.344,20 (hum mil e trezentos e quarenta e quatro  reais e vinte centavos) mensais para professores com jornadas de 40 (quarenta) horas semanais com nível médio considerado magistério.

IV - R$ 715,00 (Setecentos e quinze reais) mensais para Técnico Administrativo Educacional com jornadas de 40 (quarenta) horas semanais para o ensino médio.

V - R$ 529,10 (quinhentos e vinte e nove reais e dez centavos) mensais para o Apoio Administrativo Educacional com jornadas de 40 (quarenta) horas semanais com nível de ensino fundamental.

VI - R$ 715,00 (Setecentos e quinze reais) mensais para o Auxiliar de Regência com jornadas de 40 (quarenta) horas semanais com nível médio

Art. 3º O Piso Salarial dos Profissionais da Educação terá a sua vigência a partir do dia 1º de agosto de 2.009.

Parágrafo Único – Havendo necessidade será elaborada Folha de Pagamento complementar para que os novos valores sejam pagos no referido mês de agosto do corrente ano letivo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de Agosto de 2009.

Juviano Lincoln
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